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ld:07384470FB2C780C 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPA L OE NOSSA SENHORA DOS REMé:D10$ 
GABINETE 00 PREFEITO 
CNPJ : 06.55' . .C22J0001.s5 

Av. Slg41fr1Kk> Pachlco, 133- centro 
Fone: (Oxx86) 324~1204-CEP: 64.140.000 

NoMa Seohiorii dol Rem<Ktlorl - Plaul 

ERRATA AO CONTRATO Nll 01.1808 /202 3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 049/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2023 

ERRATA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 
01.0808/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI E A 
EMPRESA SIMPLES INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA 
EPP, QUE TEM POR OBJ ETO CONTRATUAL A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS 

REMÉDIOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, ESTADO DO PIAUÍ, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Fernando Oliveira de Brito, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vis ta o poder dever de corrigir erros 
materiais, retifica o erro de digitação no prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n2 01.1808/2023: 

Onde constou: 
"11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 Este contrato vigorará até 18/08/2024 a contar da data de assinatura, ou até o 
término do fornecimento do item, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a 
conveniência deste Município, nos termos da Lei n• 14.133/2021." 

Passa a constar o seguinte: 
"11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11.1 Este contrato vigorará até 18/02/2024 a contar da data de assinatura, ou até o 
término do fornecimento do item, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, 
ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a 
conveniência deste Município, nos termos da Lei n• 14.133/2021." 

Estando as partes de pleno acordo com as condições ora pactuadas, firmam o presente 
em três vias de igual teor, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, 
para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

Nossa Senhora dos Remédios - PI, 01 de setembro de 2023. 

José Fernando Oliveira de Brito 
Prefeito Municipal de Nossa Senhora dos Remédios - PI 

Mara Ruth Pereira Costa Monteiro 
SIMPLES INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA EPP 

CNPJ n2 11.291.619/0001-19 

ld:OFSBE5432C68777D 
PREFEIT\JRA MUNICPAL DE MURIC DOS PORTflAS 

CNPJ/MF: OL&ll.596/0001-43 
AV. LIRA PORTE.A, 194, CENTRO, CEP: 64.175-000 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇ O 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 21/2024 

O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ nº 01.612.596/0001-43, com endereço na Av. Lira Portela, 194, centro, CEP 64.175-000, 
torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 16 de Setembro de 2024, às 
08h:00min, realiz.ará DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA do tipo 
Maior Desconto tendo porobjeto a c9NTRA T AÇÃO DE EMPRESA PARA PRFSf AÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE VEICULOS PESADOS DA FROTA DOS 
VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS -PI, nos termos da Lei nº 
14. 133/2021 e suas alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra de 2ª a 6' feira no horário de 08h00min às 12h00min horas, e disponível no site 
http://www.comprasmuricidosportelas.combr. , Licitação Prefeitura Municipal de Murici dos 
Protelas- PI. E-mail: rrruricidosportelas.cpl@gmail.com 

Murici dos Portelas- PI, 09 de Setembro de 2024 

Genilson AlefDutra Araújo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMNIS1RAÇÃO 

ld:030E7407E28E7755 

ADITIVO Nº: 002 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 

CNPJ: 0l.612.582/ 0001-20 
Av. São Franàsro, S/N-Ccntro - CEP: 64.343.000 
Fone: (86) 3253-0131 

E-mail: prefeituradojuazeiropi@hotmail.oom 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 063.1 / 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N º:015/2022 

.íÜAzãiÕ. DO PIAUÍ 
1'11 Ili lliti/ii 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI. 

CONTRATADO: ANTONIO ARNOR DE QUADROS VIEIRA 02783556332, CNPJ: 

18.373.946/ 0001-69. 

CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) 

ESTENDIDA PARA 09 DE AGOSTO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 07 DE AGOSTO DE 2024. 

ADITIVO N º: 002 

Juazeiro do Piam - PI, 07 de agosto 2024. 

ld:0047E917277A7757 

ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J UAZEIRO DO PIAUÍ 

CNP}a 01.612.582/0001-20 
J\v. São Francism, S/N•Centro - CEP: 64.343.000 
fone: (86) 3253-0131 

E-mail: prefeituradojuazciropi@hotmail.mm 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO N º: 063.2/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N º:015/2022 

_....,.. . . 
JUAZEIRO DO PIAUI 

• 1110\·I 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ - PI. 

CONTRATADO: DOMINGOS GILVAN DE OLIVEIRA SOUSA 05307642377, CNPJ: 

46.630.344/0001-85. 

CLAUSULA ADITIVADA: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) 

ESTENDIDA PARA 09 D E AGOSTO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO D E 2024. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 07 DE AGOSTO DE 2024. 

Juazeiro do PiatÚ - PI, 07 de agosto 2024. 
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